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56 anos

 A pedido da Secretaria 
Municipal de Educação e da 
Secretaria do Meio Ambiente 
a DUKE ENERGY realizou 
a soltura de mais de 90.000 
alevinos de Corimba, peixe 
nativo do Rio Paranapanema, 

Santa Inês realiza repovoação do Lago de Taquaruçú com 
espécies de peixes nativas em parceria com a Duke Energy

no dia 21 de junho. 
 O Projeto narceu 
devido à difi culdade de al-
gumas espécies, que sofrem 
com as barragens.O proble-
ma acontece com alguns 
peixes de piracema,como por 

exemplo: O dourado, o pacu, 
o corimba, entre outros.
 Com as barragens, 
eles não conseguem subir 
contra a correnteza do rio, 
o que dificulta sua repro-
dução.

 A Soltura foi realiza-
da no Condomínio, Marinas 
do Paranapanema, atendendo 
um pedido antigo da co-
munidade e reforçado pelo 
novo Síndico do condomínio 
Mauro Franchini.

 A soltura foi presti-
giada pelos alunos da Rede 
Municipal de Ensino: Escola 
Municipal Hilda Teixeira 
Coutinho  e Escola Munici-
pal do Campo Dr. Vespertino 
Pimpão do povoado de Im-
biassaba com os professores 
e demais funcionários.
 Moradores do condo-

mínio também participaram 
da soltura e destacaram a 
importância do evento. Para o 
morador Agnaldo de Oliveira, 
“Estamos todos de parabéns, 
pois além de repovoar o Rio 
estamos realizando uma Edu-
cação Ambiental” com todas 
essas crianças que irá refl etir 
positivamente no futuro.

 Dando continuidade ao 
programa de Incentivo à leitu-
ra, desenvolvido pelas escolas 
municipais de Santa Inês sob 
a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação foi 
apresentado no dia 16 de junho 
o espetáculo:
 “A Menina e o Pás-
saro Encantado”, de Rubens 
Alves,  em parceria com a 
Duke Energy.  Contadores de 
histórias da Companhia Tea-
tro de Tábuas presentearam a 
todos com a apresentação de 
histórias do grande escritor 
RUBEM ALVES para as crian-
ças do Ensino Fundamental, 
séries iniciais da sede do mu-
nicípio e para o povoado de 
Imbissaba e uma Ofi cina para 
professores,educadores e auxi-
liares educacionais.
 O espetáculo comple-
menta as ações desenvolvidas pela 
Secretaria de Educação do projeto 
de Incentivo à Leitura em todas as 
escolas da rede municipal
 As avaliações perió-
dicas aplicadas pela Secretaria 
de Educação, tem demonstrado 
que a disciplina de Português é 
a disciplina que apresenta maior 
defasagem por parte dos alunos; 
Em função dessa defasagem foi 
desencadeado todo um trabalho 
de melhoria na qualidade de 
educação e a LEITURA é o 
principal Projeto.
 A professora Maria 
Aparecida de Paula Pinto, pro-
fessora do quinto ano diz que 
já está percebendo a melhora 
dos alunos na disciplina, além 
de estarem adquirindo o gosto 
pela leitura.
 A  coordenadora da 
biblioteca Municipal Elaine 
Monteiro  procura deixar 
todos os alunos à vontade 
para escolherem seus livros, 
sem a preocupação da orga-
nização. “Dessa forma eles 
ficam mais à vontade para 
escolherem os títulos que 
melhor lhes convêm” afirma 
à coordenadora.

Contação de Histórias em Santa Inês
“Mas na profissão, além de amar tem de saber. E o saber leva tempo pra crescer” Rubem Alves
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DECRETO Nº 076/2016 

 
SÚMULA: Constitui comissão especial de avaliação 
objetivando a avaliação do lote de terra sob o nº 125/D-
1, localização na Gleba do Ribeirão Andirá, com área de 
0,0632231 alqueires paulista, correspondente a 0,153 
ha, iguais a 1530 m², de propriedade deste Município 
conforme Matrícula 14.975 do CRI de Mandaguaçu, no 
Perímetro Urbano do Município de São Jorge do Ivaí – 
PR. 

O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
das suas atribuições,  

DECRETA 
Art. 1.º Fica constituída pelo Srs. JOSE QUIRINO DOS SANTOS, JOSÉ OSWALDO CAMILO BIONDO 
E EDILSON PAVONI, comissão especial de avaliação, objetivando promoverem a avaliação, para 
fins de alienação do imóvel Urbano, de propriedade do Município de São Jorge do Ivaí, localizado 
neste município de São Jorge do Ivaí: 
LOTE DE TERRA SOB O Nº 125/D-1, LOCALIZAÇÃO NA GLEBA DO RIBEIRÃO ANDIRÁ, COM ÁREA 
DE 0,0632231 ALQUEIRES PAULISTA, CORRESPONDENTE A 0,153 HA, IGUAIS A 1530 M², DE 
PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO CONFORME MATRÍCULA 14.975 DO CRI DE MANDAGUAÇU, 
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR 
“Partindo de um marco cravado à beira da Rua José Koritiak, na divisa com o lote nºs 125, 126, 
127 e 128 (remanescente) segue no rumo NE 77º26’ por 30 metros, até o marco seguinte; a partir 
deste, rumo SE 12º34’, segue por 51 metros, até outro marco cravado na divisa com o lote nº 
125/D (remanescente), seguindo por esta divisa no rumo SO 77º26’ por 30,00 metros, até um 
marco semelhante aos outros, cravado na beira da Rua José Koritiak; e finalmente, confrontando 
com a referida rua, segue rumo 12º34’ com 51 metros até o ponto de partida.”  
Parágrafo Único. A comissão de que diz respeito o caput deste artigo será presidido pelo Sr. José 
Quirino dos Santos e secretariada pelo Sr. Edilson Pavoni. 
Art. 2.º Finalizado os trabalhos de que diz respeito o artigo anterior, a comissão deverá elaborar 
o correspondente laudo de avaliação e enviá-lo ao Chefe do Poder Executivo Municipal que 
homologará. 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 28 de junho de 2016. 
 

André Luis Bovo 
Prefeito  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

  
DECRETO N.º 082/2016   O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,   DECRETA:   Art. 1º - Fica nomeado, o Sr. VALDOMIRO MARQUES DA COSTA, no Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DO SAMAE - símbolo CF, constante do Quadro de Pessoal do SAMAE – Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto, conforme Lei Municipal n.º 007/2013.  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 02 dias do mês de julho de 2016.     
ANDRÉ LUÍS BOVO Prefeito Municipal   

 
DECRETO N.º 081/2016 

 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º- Fica Exonerado a pedido, o Servidor VALDOMIRO 
MARQUES DA COSTA, portador do RG. n.º 3.919.463-5, ocupante do 
cargo efetivo de Agente Administrativo – Padrão 05, Regime Estatutário, 
constante do Quadro de Pessoal Efetivo do SAMAE, a partir de 01 de julho 
de 2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de julho de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
DECRETO N.º 080/2016 

 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º- Fica Exonerada a pedido, a Servidora ROSA SUELI 
PEREIRA ROSSINI, portadora do CPF n.º 602.442.679-87, ocupante do 
cargo de Assistente de Saúde, Regime Estatutário, constante do Quadro de 
Pessoal Efetivo desta municipalidade, em razão da sua Aposentadoria por 
Invalidez, concedida pelo INSS – Instituto Nacional da Seguridade Social, 
benefício n.º 614 625 294-1 a partir de 05 de julho de 2016. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 01 de julho de 2016. 
 
 
 
 

ANDRÉ LUIS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 077/2016 

 
SÚMULA: Homologa o Laudo de Avaliação expedido pela 
comissão especial de avaliação nomeada através do 
Decreto Municipal nº 076/2016 de 28 de junho de 2016, 
com relação ao imóvel de propriedade do Município de São 
Jorge do Ivaí, constituído lote de terra sob o nº 125/D-1, 
localização na Gleba do Ribeirão Andirá, com área de 
0,0632231 alqueires paulista, correspondente a 0,153 ha, 
iguais a 1530 m², de propriedade deste Município 
conforme Matrícula 14.975 do CRI de Mandaguaçu, no 
Perímetro Urbano do Município de São Jorge do Ivaí – PR. 

O Sr. ANDRÉ LUIS BOVO, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 
das suas atribuições,  

DECRETA 

Art. 1.º Homologa, para que surta os devidos e legais efeitos, o laudo de avaliação expedido pela 
comissão especial de avaliação nomeada através do Decreto Municipal nº 076/2016 de 28 de 
junho de 2016, com relação ao imóvel de propriedade do Município de São Jorge do Ivaí, 
constituído pelo lote de terra sob o nº 125/D-1, localização na Gleba do Ribeirão Andirá, com 
área de 0,0632231 alqueires paulista, correspondente a 0,153 ha, iguais a 1530 m², de 
propriedade deste Município conforme Matrícula 14.975 do CRI de Mandaguaçu, no Perímetro 
Urbano do Município de São Jorge do Ivaí – PR, pelo seguinte valor R$90.000,00 (noventa mil 
reais) 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 29 de junho de 2016. 

 

André Luis Bovo 
Prefeito  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 
São Jorge do Ivai – PR – E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

 
Portaria nº 074/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    
 

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder LICENÇA ESPECIAL aos servidores: ALEX ANIS, 

RG. 5.757.883-1-PR., AMARILDO LUIZ VIEIRA, RG. 3.238.740-PR., BENEDITA 

SCARABELI CALVO, RG. 4.673.872-1-PR., CLAUDENICE MACIEL DOS 

SANTOS CRUZ, RG. 4.831.803-7-PR., GISELDA CRISTINA BORSATO MULATI, 

RG. 5.730.897-4-PR., GUSTAVO JOSÉ SAVOLDI, RG. 6.242.259-9-PR., JEAN 

CARLOS DO CARMO ROSADA, RG. 9.627.807-1-PR., ODAIR APARECIDO DA 

SILVA,  RG. 6.061.728-7-PR., ROSA MEIRE DA SILVA MARTINS, RG. 7.568.013-

9-PR., SUELI APARECIDA MULATI DRAGUNSKI, RG. 5.172.623-5-PR., e 

VANDERLEI ORTEGA, RG. 4.650.809-2-PR., para concorrerem a cargo eletivo em 

02 de outubro de 2016, conforme amparo no art. 108, VIII, da Lei Municipal nº. 

263/91 (Estatuto dos Servidores Municipais de Ourizona), no período de 02 de 

julho a 03 de outubro do corrente ano. 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JULHO DE 2016. 
    
 

Janilson Marcos Donasan 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1163/2016

 Súmula: Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração 
da Lei Orçamentária do Exercício Financeiro de 2017 (LDO), e dá 
outras providências.

 O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO 
PARANÁ, FAZ SABER A TODOS QUE A CÂMARA DE VERE-
ADORES APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O Orçamento do Município de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, para o exercício de 2017, será elaborado e executado ob-
servando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 
nesta lei, compreendendo:
I- as Metas Fiscais;
II- as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V  - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fi scais de receitas, 
despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2017, estão identifi cados nos Demonstrativos I 
a VIII desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 407, da STN,  
DOU de 22.06.2011, S. 1, ps. 39 e 40.

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Ad-
ministração Direta e Indireta constituídas pelas Autarquias, Funda-
ções, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 
que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Me-
tas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V -Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alie-
nação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigató-
rias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão 
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá 
nas Metas Fiscais do Município.  

METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será 
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pú-
blica, para o Exercício de Referência e para os dois seguintes.
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2017, 2018 e 2019 
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das des-
pesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumen-
to salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, 
inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os 
valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Ofi cial de Infl ação 
Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº 553, de 22 de setembro 
de 2014 -STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a 
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Esta-
dual, multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior, tem como fi nalidade estabelecer um com-
parativo entre as metas fi xadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líqui-
da, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não 
dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os De-
monstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consoli-
dada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia 
de cálculo que justifi quem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fi xadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Eco-
nômica Nacional.
Parágrafo Único - Objetivando maior consistência e subsídio às 
análises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes 
e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 
Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve tradu-
zir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua 
Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situ-
ação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução 
do patrimônio líquido, estabelece também, que os recursos obtidos 
com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, de-
vem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por 
lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servido-
res públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recur-
sos Obtidos com a Alienação de Ativos estabelece de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA

Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo 
que indique a natureza da renúncia fi scal e sua compensação, de 
maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fi scais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alí-
quota ou modifi cação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondam à tratamento diferenciado.
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenien-
tes do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓ-
RIAS 

DE CARÁTER CONTINUADO.
Art. 11 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter conti-
nuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fi xem para o ente obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios.
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível 
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que ve-
nham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS ME-
TAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 

PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS ME-
TAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

 Art. 12 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina 
que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória 
e metodologia de cálculo que justifi quem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fi xadas nos três exercícios anteriores, e evi-
denciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com aPortaria nº 553/2014-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valo-
res arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2017, 2018 e 2019.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS ME-
TAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 13 - A fi nalidade do conceito de Resultado Primário é indicar 
se os níveis de gastos orçamentários,são compatíveis com sua ar-
recadação, ou seja, se as receitas não-fi nanceiras são capazes de 
suportar as despesas não-fi nanceiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá 
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através 
das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, 
relativas às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 14 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a me-
todologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação 
pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nomi-
nal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser 
deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Res-
tos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líqui-
da, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo 
ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, 
operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes 
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios 
anteriores e da projeção dos valores para 2017, 2018 e 2019.  
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 16 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o 
exercício fi nanceiro de 2017, estão defi nidas e demonstradas no Plano 
Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas 
estabelecidas nesta lei.
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2017 serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabeleci-
das nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia, em 
limite à programação das despesas.
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2017, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 
nesta Lei, a fi m de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, 
de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
Art. 17 - O orçamento para o exercício fi nanceiro de 2017 abrangerá 
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Associações, Fun-
dos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro 
e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Adminis-
tração Municipal.
Art. 18 - A Lei Orçamentária para 2017 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especifi cando aque-
les vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social desdobradas as despesas por função, subfunção, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias 
SOF/STN 42/1999, 163/2001 e 219/2004 e alterações posteriores, o 
qual deverá estar anexado os Anexos exigidos nas Portarias da Secre-
taria do Tesouro Nacional - STN.
Art. 19 -A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária 
de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, 
conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECU-
ÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 20 - O Orçamento para exercício de 2017 obedecerá entre outros, 
ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Associa-
ções, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 
48 LRF).
Art. 21 - Os estudos para defi nição dos Orçamentos da Receita para 
2017 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fi scais autorizados, a infl ação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evo-
lução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF).
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento 
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo 
Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal e do Minis-
tério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios 
subseqüentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da 
LRF).
Art. 22 - Na execução do orçamento, verifi cado que o comportamento 
da receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primá-
rio e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma propor-
cional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
mecanismo de limitação de empenhos e movimentação fi nanceira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transfe-
rências voluntárias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricul-
tura; e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros 
das diversas atividades. 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais 
de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limita-
ção de empenho e movimentação fi nanceira, será considerado ainda 
o resultado fi nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 23 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação 
à Receita Corrente Líquida, programadas para 2017, poderão ser ex-
pandidas em até 10%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias 
de Caráter Continuado fi xadas na Lei Orçamentária Anual para 2016 
(art. 4º, § 2º da LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei.
Art. 24 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio 
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
§ 1º - Os riscos fi scais, caso se concretizem, serão atendidos com re-
cursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso 
de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2016.
§ 2º - Sendo estes recursos insufi cientes, o Executivo Municipal ela-
borará Decreto de Crédito Adicional Suplementar, anulando recursos 
ordinários alocados para outras dotações não comprometidas perten-
centes às demais Unidades Orçamentárias.
Art. 25 - O Orçamento para o exercício de 2017 destinará recursos 
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas 
Correntes Líquidas previstas, e 30% (trinta por cento) do total do 
orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares. (art. 5º, III da LRF).
§ 1º - Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo os crédi-
tos adicionais suplementares que decorrem de leis municipais especí-
fi cas aprovadas no exercício e para a abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares:
I – relativos aos grupos de natureza de despesa:
a)pessoal e encargos sociais;
b)juros e encargos da dívida; e
c)amortização da dívida.
II – destinadas aos pagamentos:
a)de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em jul-
gado;
b)de despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 
devidamente autorizadas por lei específi ca.
III – os provenientes de excesso de arrecadação de receitas não pre-
vistas no orçamento vigente, e quando o saldo positivo das diferen-
ças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada 
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do 
exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64.
IV – os provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 2016.
V – os provenientes de Operação de Crédito suplementados no exer-
cício de 2017.
§ 2º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do 
artigo anterior, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações apro-
vadas, até o montante da efetiva arrecadação das receitas.
§ 3º - Os créditos suplementares e especiais que forem abertos no 
decorrer do exercício fi nanceiro de 2017, terão sua execução con-
dicionada aos limites fi xados a conta das fontes de recursos corres-
pondentes.
§ 4º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fi scais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e 
também para abertura de créditos adicionais suplementares confor-
me disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 
163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).
§ 5º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fi scais, caso estes não se concretizem até o dia 30 de outubro de 2017, 
poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Munici-
pal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 
que se tornaram insufi cientes.
Art. 26 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só cons-
tarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianu-
al (art. 5º, § 5º da LRF).
Art. 27 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 
fi nanceira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
Art. 28 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária 
para 2017 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fl uxo de caixa, 
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § pará-
grafo único e 50, I da LRF).
§ 1º - A Mensagem de Encaminhamento da proposta da Lei de Dire-
trizes Orçamentária conterá o demonstrativo de Projetos e Atividades 
priorizados na Lei Orçamentária para 2017.
Art. 29 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2017, 
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efei-
to de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da 

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais

            220.000,00 LIMITAÇÃO DE EMPENHO. Demandas de caráter tributária e 
previdenciária: realização de eventual parcelamento de débitos tributários 
com a união mediante abertura de crédito especial ou utilização da reserva 
de contingência. Demandas trabalhistas contra o ente federativo: 
incorporação de débitos de precatórios trabalhistas com a utilização da 
reserva de contingência ou abertura de créditos especiais.

            220.000,00 

Dívidas em Processo de Reconhecimento                            -                              -   
Avais e Garantias Concedidas                            -                              -   
Assunção de Passivos                            -                              -   
Assistências Diversas                            -                              -   
Outros Passivos Contingentes                            -                              -   
SUBTOTAL             220.000,00 SUBTOTAL             220.000,00 

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação

            180.000,00 LIMITAÇÃO DE EMPENHO. Estimativa de redução de arrecadação que 
apresenta probabilidade de vir a ocorrer no exercício, em virtude de 
eventuais problemas na economia do país e distribuição de recursos por 
parte do Governo Federal. Contenção de gastos municipais, com limitação 
de empenho e ou movimentação financeira.

            180.000,00 

Restituição de Tributos a Maior                            -                              -   
Discrepância de Projeções                            -                              -   
Outros Riscos Fiscais                            -                              -   
SUBTOTAL             180.000,00 SUBTOTAL             180.000,00 
TOTAL             400.000,00 TOTAL             400.000,00 
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ESTADO DO PARANÁ

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2017

ARF (LRF, art 4o, § 3o) R$ 1,00 

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00

corrente constante corrente constante corrente constante
Receita Total 25.402.938,11 23.974.082,77 0,008 28.163.390,72 25.253.459,80 0,008 31.123.363,08 26.634.470,72 0,009
Receita Primária ( I ) 25.028.007,80 23.620.241,41 0,008 27.747.717,98 24.880.735,69 0,008 30.664.003,14 26.241.363,82 0,008
Despesa Total 25.402.938,10 23.974.082,77 0,008 28.163.390,71 25.253.459,79 0,008 31.123.363,08 26.634.470,72 0,009
Despesas Primárias (II) 24.670.423,19 23.282.770,09 0,007 27.351.275,84 24.525.255,21 0,008 30.225.894,93 25.866.443,53 0,008
Resultado Primário (III) = (I – II) 357.584,62 337.471,33 0,000 396.442,14 355.480,48 0,000 438.108,21 374.920,29 0,000
Resultado Nominal -129.367,32 -122.090,72 0,000 -139.894,03 -125.439,74 0,000 -289.163,59 -247.457,81 0,000
Dívida Pública Consolidada 902.328,96 851.575,08 0,000 1.000.382,04 897.019,39 0,000 1.105.522,19 946.073,80 0,000
Dívida Consolidada Líquida -428.605,03 -404.497,01 0,000 -475.180,11 -426.083,00 0,000 -525.121,54 -449.383,77 0,000
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

2017 2018 2019
3,5% 5,0% 5,0%

4,11 4,14 4,19

330.993.528    347.543.204    364.920.364    

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 
2017
Valor Corrente / 1,0596

2018
Valor Corrente / 1,1152

2019
Valor Corrente / 1,1685

ESPECIFICAÇÃO 
2018

% PIB

2017

Projeção do PIB do Estado – R$ milhares

12,35% 11,39%

5,96% 5,25% 4,78%

VARIÁVEIS
PIB real Estado do Paraná (crescimento % anual)

Câmbio (R$/US$ – Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice
oficial de inflação

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do
Governo (média % anual) 11,10%

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

2017
METAS ANUAIS

2019
VALOR VALOR VALOR

% PIB% PIB

  Impostos
METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO

2014 1.264.778,37                                        
2015 1.542.388,44                                        21,95                                                   
2016 1.735.187,00                                        12,50                                                   
2017 1.875.332,26                                        8,08                                                      
2018 2.079.118,37                                        10,87                                                   
2019 2.297.633,71                                        10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 115.369,66                                           
2015 128.728,88                                           11,58                                                   
2016 144.819,99                                           12,50                                                   
2017 184.875,29                                           27,66                                                   
2018 204.965,07                                           10,87                                                   
2019 226.506,90                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 258.866,85                                           
2015 342.246,62                                           32,21                                                   
2016 385.027,45                                           12,50                                                   
2017 416.124,83                                           8,08                                                      
2018 461.343,73                                           10,87                                                   
2019 509.830,96                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 145.935,94                                           
2015 176.027,38                                           20,62                                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

  Taxas

 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

 RECEITA PATRIMONIAL

  Contribuição de Melhoria

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 
2016 198.030,80                                           12,50                                                   
2017 214.025,09                                           8,08                                                      
2018 237.282,48                                           10,87                                                   
2019 262.220,87                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 12.393,60                                             
2015 24.437,09                                             97,18                                                   
2016 27.491,73                                             12,50                                                   
2017 29.712,14                                             8,08                                                      
2018 32.940,86                                             10,87                                                   
2019 36.402,95                                             10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 6.992.873,14                                        
2015 7.321.443,55                                        4,70                                                      
2016 8.236.623,99                                        12,50                                                   
2017 8.901.868,66                                        8,08                                                      
2018 9.869.205,05                                        10,87                                                   

   Cota-parte do FPM

 RECEITA DE SERVIÇOS

  RECEITA AGROPECUÁRIA

   RECEITA INDUSTRIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 
2019 10.906.458,50                                      10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 214.671,94                                           
2015 245.849,75                                           14,52                                                   
2016 276.580,97                                           12,50                                                   
2017 298.919,49                                           8,08                                                      
2018 331.402,08                                           10,87                                                   
2019 366.232,43                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 310.171,39                                           
2015 407.652,77                                           31,43                                                   
2016 458.609,37                                           12,50                                                   
2017 495.649,72                                           8,08                                                      
2018 549.510,32                                           10,87                                                   
2019 607.263,85                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 398.748,65                                           
2015 396.861,23                                           (0,47)                                                   
2016 446.468,88                                           12,50                                                   
2017 482.528,69                                           8,08                                                      
2018 534.963,47                                           10,87                                                   
2019 591.188,13                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 497.646,12                                           
2015 512.940,69                                           3,07                                                      
2016 577.058,28                                           12,50                                                   
2017 623.665,35                                           8,08                                                      
2018 691.436,98                                           10,87                                                   
2019 764.107,01                                           10,51                                                   

   Cota-parte do ITR

   Transferencia de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

   Cota-parte do FPM 1° Descendio 

   Compensação Financeira - Rec Naturais

(Contina na página seguinte)

LRF).
Art. 30 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a enti-
dades privadas sem fi ns lucrativos, benefi ciará somente aquelas de 
caráter educativo, saúde, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, 
de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associati-
vismo municipal e dependerá de autorização em lei específi ca (art. 4º, 
I, “f” e 26 da LRF).
Parágrafo Único - As entidades benefi ciadas com recursos do Tesou-
ro Municipal deverão prestar contas no prazo estabelecido em cada 
instrumento de convênio, termo de parceria, contrato de gestão ou 
outro instrumento congênere celebrado em regime de colaboração às 
entidades privadas sem fi ns lucrativos e, na forma estabelecida pelo 
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Cons-
tituição Federal) e na Resolução nº 46 de 12 de junho de 2014 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Art. 31 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-fi nanceiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo 
que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, 
expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, cujo montante no exercício fi nanceiro de 2017, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, 
fi xado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente atuali-
zado (art. 16, § 3º da LRF).
Art. 32 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio pú-
blico terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de transfe-
rência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
Art. 33 - Despesas de competência de outros entes da federação só 
serão assumidas pela Administração Municipal quando fi rmados con-
vênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária 
(art. 62 da LRF).
Art. 34 - A previsão das receitas e a fi xação das despesas serão orça-
das para 2016 a preços correntes.
Art. 35 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fi xada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, 
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferên-
cia de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações 
Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âm-
bito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal).
Art. 36 - Durante a execução orçamentária de 2017, o Poder Executi-
vo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ativi-
dades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na 
forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para 
o exercício de 2017 (art. 167, I da Constituição Federal).
Art. 37 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Pú-
blico Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações or-
çamentárias, tomando-se por base as metas fi scais previstas nas pla-
nilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao fi nal 
do exercício (art. 4º, “e” da LRF).
Art. 38 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no 
Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2017 serão 
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acom-
panhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, 
“e” da LRF).
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNI-

CIPAL
Art. 39 - A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para 
contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas 
de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Re-
ceitas Correntes Líquidas apuradas até o fi nal do semestre anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 
e 32 da LRF).
Art. 40 - A contratação de operações de crédito dependerá de autori-
zação em lei específi ca (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
Art. 41 – O Executivo Municipal está autorizado a assinar acordos 
de parcelamento de dívidas com a Fazenda Nacional, através de seus 
órgãos da administração direta e indireta, para o pagamento:
I - dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
II - dos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substitui-
ção e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; e
III - dos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil. 
 Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento defi nido na legis-
lação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo 
obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho 
e movimentação fi nanceira (art. 31, § 1°, II da LRF).
Art. 43 -Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação fi nanceira, nas situações previs-
tas no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será fi xado, por ato 
do Poder Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de 
“projetos”, “atividades” e “operações especiais” e a participação do 
Poder Legislativo, sobre o total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2017, excetuando:
I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 
execução; e
II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação e 
assistência social, não incluídas no inciso I;
§ 1º. Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de 
empenho, a adoção das seguintes medidas:
I – redução de investimentos programados com recursos próprios.
II – eliminação de despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – eliminação de vantagens temporárias e gratifi cações concedidas 
a servidores;
V – redução de gastos com combustíveis;
§ 2o. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que 
caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação 
fi nanceira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamen-
tária e fi nanceira do exercício.
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
Art. 44 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autori-
zativa, poderão em 2017, criar cargos e funções, alterar a estrutura de 
carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em ca-
ráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da 
LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes 
atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2017.
Art. 45 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Consti-
tuição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes 
em 2017, Executivo e Legislativo, não excederá o previsto no Artigo 
71 da LRF e os limites de 54% e 6% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente, previsto no Artigo 19 da LRF.    
Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional inte-
resse público, devidamente justifi cado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas ex-
tras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem 
a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo 
único, V da LRF), ou poderá adotaro banco de horas, no âmbito do 
serviço público municipal, mediante lei autorizativa.
Art. 47 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites es-
tabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
I - eliminação das despesas com horas-extras;
II - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
III - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
IV - eliminação de vantagens e gratifi cações concedidas a servido-
res;
Art. 48 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas 
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substi-
tuição de servidores, a despesa será classifi cada em outros elementos 
de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

Art. 49 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, pode-
rá conceder ou ampliar benefício fi scal de natureza tributária com 
vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos 
e renda, benefi ciar contribuintes integrantes de classes menos favo-
recidas, promover a educação, cultura, esporte, turismo, conservação 
dos recursos naturais e educação ambiental, bem como da promoção 
do social, devendo esses benefícios serem considerados no cálculo 

do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto 
orçamentário e fi nanceiro no exercício em que iniciar sua vigência e 
nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF).
Art. 50 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida 
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tribu-
tário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
Art. 51 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou fi nanceira constante do Orçamento 
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 52 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à 
Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Muni-
cípio, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento 
do período legislativo anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à 
sanção até o início do exercício fi nanceiro de 2017, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
Art. 53 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros 
pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
motivados por insufi ciência de tesouraria.
Art. 54 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício sub-
seqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 55 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convê-
nios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, para realização de obras ou ser-
viços e aquisição de materiais de consumo de competência ou não 
do Município. 
Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, 
em 05 de Julho de 2016.          

                                                

VALDIR ANTÔNIO TURCATO
Prefeito de Santo Inácio



Nova Esperança, Quarta-feira, 
06 de Julho de 2016.

Nova Esperança: Edição nº 2831 / Colorado: Edição nº 1918

PÁGINA 

4www.oregionaljornal.com.br

(Continação da página anterior)

Metas Previstas em Metas Realizadas em
2015 2015 Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total                25.800.000,00 0,008                21.230.229,11 0,007                 (4.569.770,89) -17,71

Receitas Primárias (I)                24.910.000,00 0,008                20.390.111,93 0,006                 (4.519.888,07) -18,14

Despesa Total                25.800.000,00 0,008                23.654.627,71 0,007                 (2.145.372,29) -8,32

Despesas Primárias (II)                25.215.000,00 0,008                23.052.162,45 0,007                 (2.162.837,55) -8,58

Resultado Primário (III) = (I–II)                    (305.000,00) 0,000                 (2.662.050,52) -0,001                 (2.357.050,52) 772,80

Resultado Nominal                  1.153.418,54 0,000                  1.681.812,46 0,001                     528.393,92 45,81

Dívida Pública Consolidada                     770.000,00 0,000                  1.098.153,76 0,000                     328.153,76 42,62

Dívida Consolidada Líquida                  1.153.418,54 0,000                 (1.009.373,67) 0,000                 (2.162.792,21) -187,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTADO DO PARANÁ

Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB
Variação

2017

AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 19.709.978,40        21.230.229,11        7,71% 23.384.007,75        10,14% 25.402.938,11        8,63% 28.163.390,72        10,87% 31.123.363,08        10,51%

Receitas Primárias (I) 19.479.673,20        20.390.111,93        4,67% 23.038.875,92        12,99% 25.028.007,80        8,63% 27.747.717,98        10,87% 30.664.003,14        10,51%

Despesa Total 19.837.096,07        23.654.627,71        19,24% 24.300.206,17        2,73% 25.162.569,24        3,55% 27.896.901,76        10,87% 30.828.866,13        10,51%

Despesas Primárias (II) 19.479.508,71        23.052.162,45        18,34% 23.622.432,76        2,47% 24.670.423,19        4,44% 27.351.275,84        10,87% 30.225.894,93        10,51%

Resultado Primário (III) = (I - II) 164,49                   (2.662.050,52)        -1618466,17% (583.556,84)           -78,08% 357.584,62            -161,28% 396.442,14            10,87% 438.108,21            10,51%

Resultado Nominal -                         1.681.812,46         #DIV/0! 1.153.418,54         -31,42% (129.367,32)           -111,22% (139.894,03)           8,14% (289.163,59)           106,70%

Dívida Pública Consolidada 860.545,15            1.098.153,76         27,61% 868.526,01            -20,91% 902.328,96            3,89% 1.000.382,04         10,87% 1.105.522,19         10,51%

Dívida Consolidada Líquida (1.799.762,51)        (1.009.373,67)        -43,92% (540.257,72)           -46,48% (428.605,03)           -20,67% (475.180,11)           10,87% (525.121,54)           10,51%

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total 23.297.612,52        23.622.875,93        1,40% 25.182.237,94        6,60% 23.974.082,77        -4,80% 25.253.459,80        5,34% 26.634.470,72        5,47%

Receitas Primárias (I) 23.025.386,89        22.688.077,54        -1,46% 24.810.565,48        9,36% 23.620.241,41        -4,80% 24.880.735,69        5,34% 26.241.363,82        5,47%

Despesa Total 23.447.868,30        26.320.504,25        12,25% 26.168.892,03        -0,58% 23.747.234,08        -9,25% 25.014.505,33        5,34% 26.382.448,78        5,47%

Despesas Primárias (II) 23.025.192,46        25.650.141,16        11,40% 25.438.997,84        -0,82% 23.282.770,09        -8,48% 24.525.255,21        5,34% 25.866.443,53        5,47%

Resultado Primário (III) = (I - II) 194,43                   (2.962.063,61)        -1523554,93% (628.432,36)           -78,78% 337.471,33            -153,70% 355.480,48            5,34% 374.920,29            5,47%

Resultado Nominal -                         1.871.352,72         #DIV/0! 1.242.116,43         -33,62% (122.090,72)           -109,83% (125.439,74)           2,74% (247.457,81)           97,27%

Dívida Pública Consolidada 1.017.182,62         1.221.915,69         20,13% 935.315,66            -23,45% 851.575,08            -8,95% 897.019,39            5,34% 946.073,80            5,47%

Dívida Consolidada Líquida (2.127.357,46)        (1.123.130,08)        -47,21% (581.803,54)           -48,20% (404.497,01)           -30,48% (426.083,00)           5,34% (449.383,77)           5,47%

Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESTADO DO PARANÁ

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2014 2015 % 2016 % 2019 %

%2019

2017 % 2018 %

%2018%20172014 %2016%2015

R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio/Capital             25.590.257,98 100%             26.182.823,04 100%             25.541.889,36 100%
Reservas                                 -   0%                                 -   0%                                 -   0%
Resultado Acumulado                                 -   0%                                 -   0%                                 -   0%
TOTAL             25.590.257,98 100%             26.182.823,04 100%             25.541.889,36 100%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %
Patrimônio/Capital                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
Reservas                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
Lucros ou Prejuízos Acumulados                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!
TOTAL                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!                                 -   #DIV/0!

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESTADO DO PARANÁ

2017

REGIME PREVIDENCIÁRIO

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00
2015 2014 2013
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)                                    -                          85.236,02                                  -   
        Alienação de Bens Móveis                                    -                          85.236,02                                  -   
        Alienação de Bens Imóveis                                    -                                       -                                    -   

2015 2014 2013
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                     810.000,00                        85.236,02                                  -   
   DESPESAS DE CAPITAL                     810.000,00                        85.236,02                                  -   
         Investimentos                                    -                          85.236,02                                  -   
         Inversões Financeiras                     810.000,00                                     -                                    -   
         Amortização da Dívida                                    -                                       -                                    -   
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                                    -                                       -                                    -   
        Regime Geral de Previdência Social                                    -                                       -                                    -   
        Regime Próprio dos Servidores Públicos                                     -                                       -                                    -   

2015 2014 2013
(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)                    (810.000,00)                                     -                                    -   

SALDO FINANCEIRO 

Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

ESTADO DO PARANÁ

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

2017 2018 2019
IPTU Desconto Contribuinte (pgto a vista)   140.000,00   147.000,00   154.350,00 

IPTU Isenção Aposentados     30.000,00     31.500,00     33.075,00 

TOTAL   170.000,00   178.500,00   187.425,00           -
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

Otimização da Fiscalização do setor imobiliário e

mobiliário

Diminuiçao da inadimplencia e reduçao de

inscricao em divida ativa, e consequentemente

economia com despesas de cobrança judicial.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2017

TRIBUTO COMPENSAÇÃOMODALIDADE
SETORES/

PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00
VALOR PREVISTO PARA

2017
Aumento Permanente da Receita                                                                     2.018.930,36 
(-)  Transferências constitucionais                                                                                     -   
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                       194.119,24 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                    1.824.811,12 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                                     -   
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                    1.824.811,12 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                                     -   
   Novas DOCC                                                                                     -   
   Novas DOCC geradas pelo PPP                                                                                     -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                                                    1.824.811,12 
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

ESTADO DO PARANÁ

EVENTOS

2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  



       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 1.3 - META FISCAL DO RESULTADO PRIMÁRIO

 

META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO



Anexo à LDO 2010



      

       

       

       

       



       

       

       

       

       

Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

 

META FISCAL - RESULTADO NOMINAL



Anexo à LDO 2010

PROJETADA
ESPECIFICAÇÃO 2014 2015 2016 2017 2018 2019
RECEITAS CORRENTES 22.815                  23.638                  26.443                  28.714                  31.815                  35.162                  
 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.380                    1.671                    1.880                    2.060                    2.284                    2.524                    
  Impostos 1.265                    1.542                    1.735                    1.875                    2.079                    2.298                    
  Taxas 115                       129                       145                       185                       205                       227                       
  Contribuição de Melhoria -                       -                       -                       -                       -                       -                       
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 259                       342                       385                       416                       461                       510                       
 RECEITA PATRIMONIAL 146                       176                       198                       214                       237                       262                       
 RECEITA AGROPECUÁRIA -                       -                       -                       -                       -                       -                       
 RECEITA INDUSTRIAL -                       -                       -                       -                       -                       -                       
 RECEITA DE SERVIÇOS 12                         24                         27                         30                         33                         36                         
 TRANSFERENCIAS CORRENTES 20.883                  21.211                  23.708                  25.754                  28.540                  31.541                  
  TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 9.668                    9.932                    11.174                  12.076                  13.389                  14.796                  
   Cota-parte do FPM 6.993                    7.321                    8.237                    8.902                    9.869                    10.906                  
   Cota-parte do ITR 215                       246                       277                       299                       331                       366                       
   Cota-parte do FPM 1° Descendio 310                       408                       459                       496                       550                       607                       
   Compensação Financeira - Rec Naturais 399                       397                       446                       483                       535                       591                       

   Transferencia de recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 498                       513                       577                       624                       691                       764                       
   Transferencia de recursos do Fundo Nac. da Assistencia Social 206                       122                       137                       148                       164                       181                       
   Transferencia de recursos do Fundo Nac. Desenv. Educaçãol 498                       513                       577                       624                       691                       764                       
    Transferência Financeira - ICMS Desoneração 206                       122                       137                       148                       164                       181                       
   Outras Transferências 344                       292                       328                       355                       393                       434                       

  TRANSFERENCIAS DO ESTADO 8.768                    8.971                    10.075                  10.888                  12.064                  13.333                  
   Cota-parte do ICMS 8.089                    8.009                    9.010                    9.737                    10.796                  11.930                  
   Cota-parte do IPVA 541                       739                       832                       899                       996                       1.101                    
   Cota-pate do IPI/Exportação 134                       120                       150                       135                       145                       161                       
   CIDE 2                           6                           39                         7                           8                           8                           
   Outras Participações nas Receitas dos Estados -                       -                       40                         -                       -                       -                       
   Transferências da Compensação Financeira 3                           2                           5                           2                           2                           2                           
   Transferências Rec Estado - Programas de Saúde -                       96                         -                       108                       117                       129                       
   Outras Transferências dos Estados -                       -                       -                       -                       -                       -                       

  TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 1.910                    2.136                    2.403                    2.598                    2.880                    3.183                    
   Transferencias do FUNDEF 1.910                    2.136                    2.403                    2.598                    2.880                    3.183                    
  TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIOS 536                       171                       55                         192                       208                       230                       
   Convênio para o Transporte Escolar -                       -                       -                       -                       -                       -                       

486                       145                       55                         163                       176                       196                       
50                         26                         -                       29                         31                         35                         

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 135                       213                       245                       240                       259                       288                       
  Multas e Juros de Mora 56                         87                         55                         98                         106                       118                       
  Indenizações e Restituiçoes -                       5                           30                         6                           6                           7                           
  Receita da Dívida Ativa 79                         121                       160                       136                       147                       163                       
  Receitas Diversas -                       -                       -                       -                       -                       -                       

RECEITAS DE CAPITAL 492                       1.425                    1.968                    1.104                    1.295                    1.435                    
Operações de crédito -                       -                       750                       100                       110                       122                       

ANEXO 1.1 - META  FISCAL DA RECEITA 

PREVISTA
Artigo 4º, § 2º, II da LRF

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

REALIZADA

Anexo à LDO 2012
 ALIENAÇÃO DE BENS 85                         665                       19                         48                         52                         58                         
     Alienação de Bens Móveis 85                         -                       19                         -                       -                       -                       
     Alienação de Bens Imóveis -                       665                       -                       48                         52                         58                         
TRANSF. DE CAPITAL 407                       760                       1.199                    955                       1.133                    1.256                    
     Transferência da União 287                       580                       529                       753                       814                       902                       
     Transferência do Estado 120                       180                       670                       203                       319                       354                       

TOTAL 23.307                 25.064                 28.411                 29.818                 33.110                 36.597                 
Fonte: Sistema SCP500, Divisão de Contabilidade, Data de emissão: 30/maio/2015, Hora de emissão: 10h e 30m

Anexo à LDO 2012



       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       


 






Anexo à LDO 2010

(Continua na página seguinte)

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA  E  DO  ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO

Rua ALBERTO Barbosa de Oliveira, 850
Fone (44) 3352-1966

REGIMENTO INTERNO
PREAMBULO

                           Este Conselho, regulamentado por 
este regimento, atenderá às Crianças de 0 (zero) a 12 
(doze) anos incompletos e Adolescentes de 12 (doze) a 
17 (dezessete) anos, vinculado ao Departamento Muni-
cipal de Acão Social  e Comunitária de Santo Inácio ,da 
estrutura organizacional do Governo Municipal, através 
de um conjunto de ações governamentais e não gover-
namentais, assegurando-se em todas elas o tratamento 
com dignidade e respeito à liberdade e a convivência 
familiar e comunitária em cumprimento da Lei n.º 8069 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente – CMDCA. 

TITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I
DA SEDE

                Art. 1º O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA no Município de 
Santo Inácio, com sede no Departamento Municipal de 
Ação Social e Comunitária , sito a rua Ilda dos Santos 
Coutinho s/n , Residencial Sol Nascente.

                Parágrafo Único: Havendo motivo relevante ou 
de força maior este Conselho poderá reunir-se em lugar 
previamente estabelecido pelos mesmos.

CAPITULO II
DAS FINALIDADES DO CONSELHO E FUNDO 

MUNICIPAL
                 Art. 2º O CMDCA além de órgão normativo, 
consultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador das 
ações em todos os níveis tem por finalidade fixar crité-
rios de utilização, através de planos e aplicação das do-
ações e demais receitas do Fundo Municipal, visando o 
atendimento à Criança e ao Adolescente de acordo com 
a Lei nº 8069 de13 de julho de 1990 – ECA.

TITULO II
DA ORGANIZAÇÃO

CAPITULO I
DA COMPOSIÇÃO

              Art. 3 º A estrutura organizacional do CMDCA 
é formada por 10 (dez) membros, evidenciados por no-
tória honestidade e dedicação às causas sociais do Mu-
nicípio sendo composto paritariamente de

I-05 (cinco) representantes não-governamentais , serão 
indicados por  entidades de sua representatividades , 
que compõem organizações que atuam junto à política 
da criança e do adolescente, a exemplo das entidades de 
atendimento direto, de estudo e pesquisa, de segmen-
tos de classe ou ainda que se enquadrem na situação de 
promoção, defesa e garantia dos direitos humanos da 
criança e do adolescentes, e serão referendados na Con-
ferência Municipal. 

II- 05 (cinco) representantes governamentais, serão in-
dicados pelo Poder Público.

III-Parágrafo Único: Afim de assegurar continuidade 
nos trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para cada membro indicado 
será escolhido um suplente para a vaga específica.

CAPITULO II
SEÇÃO I

DA DIRETORIA
              Art. 4º A Diretoria do Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente será exercida por 01 (um) 
Presidente e 01 (um) vice-presidente.

             Parágrafo Primeiro: O Conselho escolherá entre 
seus membros o 1º Secretário e o 2º Secretário.
              Parágrafo Segundo : Os membros para compor 
a Diretoria  serão indicados e eleitos  dentre os próprios 
Conselheiros Municipais em uma seção própria.

SEÇÃO II
DO MANDATO

                Art. 5º Os Conselheiros terão mandato de 02 
(dois) anos.
§1º O mandato dos Conselheiros indicados pelos Ór-
gãos Públicos será cumprido pelo titular que o perderá, 
automaticamente, ao deixar o cargo;
§2º O mandato dos Conselheiros e respectivos suplen-
tes, indicados pelas Instituições não governamentais, 
será de 02 (dois) anos, permitida a recondução por igual 
período.
§3º Em caso de vaga, a nomeação do suplente será para 
completar o prazo do mandato do substituído;
§4º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente será conside-
rado extinto antes do término nos seguintes casos:
a)Morte;
b)Renúncia;
c)Ausência injustificada por mais de 03 (três) reuniões 
consecutivas;
d)Doença que exija o licenciamento por mais de 02 
(dois) anos;
e)Procedimento incompatível com a dignidade das fun-
ções;
f)Mudança de residência do Município;
g)Perda de vínculo com a instituição que representa;
h)Desligamento da entidade/departamento que repre-
sente no Conselho.

              Art. 6º Na impossibilidade do suplente assu-
mir sua vaga, a escolha do substituto será pelos demais 
membros do CMDCA.

SEÇÃO III
DAS REUNIÕES

              Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente reunisse-a ordinariamen-
te mensalmente no CRAS, em dia e hora marcada com 
antecedência,ressalvadas as convocações extraordiná-
rias.

  Parágrafo Único: quando convocado o Conselho Mu-
nicipal, extraordinariamente, este somente deliberará 
sobre o assunto da convocação.

             Art. 8º Os membros do Conselho Municipal 
deverão tomar ciência da pauta de cada reunião, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas.

Art. 9º As reuniões ordinárias e extraordinárias dura-
rão o tempo necessário aos seus fins, a juízo do Pre-
sidente.

Art. 10 As reuniões extraordinárias serão convocadas 
pelo Presidente sempre que solicitadas pelo Executivo, 
Legislativo ou demais membros do Conselho, através 
do oficio ou comunicado, em tempo hábil.

Parágrafo Único: os meses de janeiro e fevereiro são 
considerados de recesso, não sendo realizadas as reu-
niões ordinárias, salvo as extraordinárias.

Art. 11 Os membros do CMDCA poderão por motivo 
justificável faltar até 03 (três) reuniões consecutivas.
Paragrafo Único- Na falta do Conselheiro Municipal 
Titular ,este poderá ser representado pelo seu Suplen-
te.

Art. 12 As decisões deverão ser tomadas na presen-
ça de 2/3 (dois terços) pelo menos, dos membros do 
Conselho.

SEÇÃO IV
DA REMUNERAÇÃO

              Art. 13 A função de membro do CMDCA é 
considerada relevante e não será remunerada.

TITULO III
DOS ÓRGÃOS

DAS FUÇÕES DA DIRETORIA
SEÇÃO I

DA PRESIDÊNCIA
                Art.14 O Presidente é a pessoa represen-
tativa do Conselho Municipal. Quando houver de se 
pronunciar coletivamente, será o regulador dos seus 
trabalhos, o fiscal de sua ordem na conformidade deste 
Regimento e superior autoridade em matéria adminis-
trativa e financeira do Conselho Municipal.

                Art. 15 Ao Presidente compete:

I-Presidir as reuniões;
II-Manter a ordem e fazer observar o Regimento In-
terno do Conselho;
III-Fazer ler, quando necessário, o assunto da reunião 
anterior;
IV-Dar posse aos membros do CMDCA e Conselho 
Tutelar;
V-Submeter a discussão os assuntos do dia;
VI-Convocar sessões extraordinárias;
VII-Liberar os recursos para os programas de atendi-
mento dos Direitos da Criança e do Adolescente, se-
gundo as resoluções do CMDCA;
VIII-Administrar os recursos específicos para os pro-
gramas de atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
IX-Comunicar ao Conselho Tutelar os registros das 
inscrições das entidades e de suas alterações.
X-Convocar imediatamente o suplente no caso de 
vaga.

SEÇÃO II
DA VICE-PRESIDÊNCIA

                Art. 16 A Vice- Presidência funcionará como 
coadjuvante da função do Presidente.

Art. 17 Ao Vice-Presidente compete:

I-Assessorar o Presidente em todas as suas ações;
II-Substituir o Presidente nos seus impedimentos tran-
sitórios ou em caso de renúncia;
III-Supervisionar, de acordo com as instruções do Pre-
sidente, as atividades do Secretário e outras.

SEÇÃO III
DA SECRETARIA

              Art. 18 Ao 1º Secretário compete:

I-Secretariar as reuniões do Conselho e Fundo Muni-
cipal, registrando os assuntos tratados e as decisões 
tomadas pelo mesmo;
II-Baixar portaria e instrução de natureza administra-
tiva;
III-Manter articulação com órgão técnicos administra-
tivos;
IV-Colaborar com a elaboração da Proposta Orçamentá-
ria do Conselho e Fundo Municipal;
V-Redigir, arquivar e organizar a documentação relati-
va ao Conselho e Fundo Municipal;
VI-Executar as ordens do Presidente;
VII-Manter registro das Entidades governamentais e 
não governamentais e sua alterações;
VIII-Redigir e encaminhar toda a correspondência ne-
cessária para o bom andamento do Conselho.

                Art. 19 Ao 2º Secretário compete:

I-Auxiliar o 1º Secretário quando se fizer necessário;
II-Substituir o 1º Secretário nas suas faltas e impedi-
mentos.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CONSELHEIROS
CAPITULO I

DA COMPETÊNCIA
SEÇÃO I

DAS OBRIGAÇÕES
                Art. 20 Aos Conselheiros compete:
I-Comparecer as reuniões ordinárias e extraordinárias 
para as quais for convocado;
II-Decidir sobre o número de Conselhos Tutelares a 
serem implantados no Município;
III-Emitir parecer nas resoluções do Conselho, em re-
lação:
a)a implicação dos recursos gerados pelo Fundo Mu-
nicipal
b)A liberação de recursos a serem aplicados em benefí-
cio das Crianças e do Adolescente;
c)A administração dos recursos específicos para os 
programas de atendimento dos Direitos da Criança e 
do Adolescente.

IV-Tomar providências cabíveis para eleição e posse 
dos membros do CMDCA e Conselho Tutelar, tais 
como:
a)Registro das candidaturas;
b)Composição das chapas;
c)Forma e prazos de impugnações;
d)Processo eleitoral e
e)Proclamação dos eleitos e posse dos conselheiros.

V-Dar concessão de licenças aos membros do Conse-
lho Tutelar e declaração de vaga ao posto por perda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 206.114,68                                           
2015 121.512,91                                           (41,05)                                                  
2016 136.702,02                                           12,50                                                   
2017 147.742,99                                           8,08                                                      
2018 163.797,73                                           10,87                                                   
2019 181.012,87                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 344.459,50                                           
2015 291.631,98                                           (15,34)                                                  
2016 328.085,98                                           12,50                                                   
2017 354.584,39                                           8,08                                                      
2018 393.115,89                                           10,87                                                   
2019 434.432,37                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 152.317,77                                           
2015 62.604,85                                             (58,90)                                                  
2016 70.430,46                                             12,50                                                   
2017 76.118,89                                             8,08                                                      
2018 84.390,48                                             10,87                                                   
2019 93.259,91                                             10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 179.128,71                                           
2015 37.909,32                                             (78,84)                                                  
2016 42.647,99                                             12,50                                                   
2017 46.092,52                                             8,08                                                      
2018 51.101,24                                             10,87                                                   
2019 56.471,98                                             10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO

   Transferencia de recursos do Fundo Nac. da Assistencia Social

   Cota-parte do ICMS

    Transferência Financeira - ICMS Desoneração

   Outras Transferências

   Transferencia de recursos do Fundo Nac. Desenv. Educaçãol

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 
2014 8.089.341,40                                        
2015 8.008.640,70                                        (1,00)                                                   
2016 9.009.720,79                                        12,50                                                   
2017 9.737.405,90                                        8,08                                                      
2018 10.795.537,34                                      10,87                                                   
2019 11.930.148,32                                      10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 540.716,60                                           
2015 739.184,28                                           36,70                                                   
2016 831.582,32                                           12,50                                                   
2017 898.746,45                                           8,08                                                      
2018 996.410,23                                           10,87                                                   
2019 1.101.132,94                                        10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 133.626,61                                           
2015 119.651,66                                           (10,46)                                                  
2016 134.608,12                                           12,50                                                   
2017 145.479,97                                           8,08                                                      
2018 161.288,79                                           10,87                                                   
2019 178.240,24                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 1.664,50                                               
2015 6.234,44                                               274,55                                                  
2016 7.013,75                                               12,50                                                   
2017 7.580,22                                               8,08                                                      
2018 8.403,94                                               10,87                                                   
2019 9.287,19                                               10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!

   Cota-parte do IPVA

   CIDE

   Cota-pate do IPI/Exportação

   Outras Participações nas Receitas dos Estados

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 2.943,24                                               
2015 1.703,90                                               (42,11)                                                  
2016 1.916,89                                               12,50                                                   
2017 2.071,71                                               8,08                                                      
2018 2.296,83                                               10,87                                                   
2019 2.538,23                                               10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 95.935,72                                             #DIV/0!
2016 107.927,69                                           12,50                                                   
2017 116.644,64                                           8,08                                                      
2018 129.320,03                                           10,87                                                   
2019 142.911,56                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 1.910.080,99                                        
2015 2.136.406,53                                        11,85                                                   
2016 2.403.457,35                                        12,50                                                   
2017 2.597.576,58                                        8,08                                                      
2018 2.879.846,57                                        10,87                                                   
2019 3.182.518,45                                        10,51                                                   

   Transferências da Compensação Financeira

   Transferências Rec Estado - Programas de Saúde

   Outras Transferências dos Estados

   Transferencias do FUNDEB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 485.897,17                                           
2015 145.158,83                                           (70,13)                                                  
2016 163.303,68                                           12,50                                                   
2017 176.493,18                                           8,08                                                      
2018 195.672,10                                           10,87                                                   
2019 216.237,24                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 50.400,00                                             
2015 25.800,00                                             (48,81)                                                  
2016 29.025,00                                             12,50                                                   
2017 31.369,25                                             8,08                                                      
2018 34.778,04                                             10,87                                                   
2019 38.433,22                                             10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 55.637,99                                             
2015 87.324,93                                             56,95                                                   
2016 98.240,55                                             12,50                                                   
2017 106.175,11                                           8,08                                                      
2018 117.712,80                                           10,87                                                   
2019 130.084,42                                           10,51                                                   

  Multas e Juros de Mora

   Transf. Convênios da União e suas Entidades

   Transf. Conv. Estados Distr.Fed. e suas Entid.

   Transf. de Instituicoes Privadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS FONTES DE RECEITA 

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 5.292,59                                               #DIV/0!
2016 5.954,16                                               12,50                                                   
2017 6.435,06                                               8,08                                                      
2018 7.134,34                                               10,87                                                   
2019 7.884,16                                               10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 78.934,08                                             
2015 120.788,49                                           53,02                                                   
2016 135.887,05                                           12,50                                                   
2017 146.862,20                                           8,08                                                      
2018 162.821,22                                           10,87                                                   
2019 179.933,73                                           10,51                                                   

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                       
2015 -                                                       #DIV/0!
2016 -                                                       #DIV/0!
2017 -                                                       #DIV/0!
2018 -                                                       #DIV/0!
2019 -                                                       #DIV/0!

  Receita da Dívida Ativa 

  Indenizações e Restituiçoes

  Receitas Diversas

Pessoal e Encargos Sociais
METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO

2014 9.661.915,11                                          
2015 10.563.405,11                                        9,33                                                        
2016 11.883.830,75                                        12,50                                                      
2017 12.543.648,15                                        5,55                                                        
2018 13.906.724,58                                        10,87                                                      
2019 15.368.321,33                                        10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 14.613,01                                               
2015 10.028,32                                               (31,37)                                                     
2016 11.281,86                                               12,50                                                      
2017 12.193,06                                               8,08                                                        
2018 13.518,04                                               10,87                                                      
2019 14.938,78                                               10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 8.901.612,48                                          
2015 10.239.485,63                                        15,03                                                      
2016 10.719.421,33                                        4,69                                                        
2017 11.085.193,26                                        3,41                                                        
2018 12.289.784,26                                        10,87                                                      
2019 13.581.440,59                                        10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 915.981,12                                             
2015 1.439.271,71                                          57,13                                                      
2016 1.019.180,67                                          (29,19)                                                     
2017 801.212,91                                             (21,39)                                                     
2018 888.278,05                                             10,87                                                      
2019 981.636,07                                             10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                          
2015 810.000,00                                             #DIV/0!
2016 -                                                          (100,00)                                                   
2017 -                                                          #DIV/0!
2018 -                                                          #DIV/0!
2019 -                                                          #DIV/0!

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS

Inversões Financeiras

Juros e Encargos da Dívida

Nota: O pagamento de juros e encargos da dívida tem-se mantido em patamar relativamente constante, demonstrando
assim o empenho do município em honrar seus compromissos.

Outras Despesas Correntes

Investimento

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 342.974,35                                             
2015 592.436,94                                             72,74                                                      
2016 666.491,56                                             12,50                                                      
2017 720.321,86                                             8,08                                                        
2018 798.596,83                                             10,87                                                      
2019 882.529,36                                             10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                          
2015 -                                                          #DIV/0!
2016 -                                                          #DIV/0!
2017 240.368,87                                             #DIV/0!
2018 266.488,95                                             10,87                                                      
2019 294.496,94                                             10,51                                                      

METAS ANUAIS VALOR NOMINAL VARIAÇÃO
2014 -                                                          
2015 -                                                          #DIV/0!
2016 -                                                          #DIV/0!
2017 -                                                          #DIV/0!
2018 -                                                          #DIV/0!
2019 -                                                          #DIV/0!

Reserva de Contigência do RPPS

Amortização da Dívida

Reserva de Contigência

Nota: Os valores fixados para a Reserva de Contingência tiveram seu valor calculado em 1% da receita do Municipio
conforme embasamento legal.
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DECRETO N° 24/2016  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei nº. 1133/2016. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 
Orçamentária Nº 1133/2016, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor da Entidade 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01535 3.1.90.11.00.00 103 5% sobre Transf Fundeb – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil             50.000,00 
01540 3.1.90.11.00.00 104 Demais Imp Vinc Ed Básica – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil          50.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                         R$      100.000,00         

 
Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a 

igual quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01530 3.1.90.11.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Vencimentos e Vant Fixas – P. Civil                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
100.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                         R$      100.000,00         
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

  
Santo Inácio, 30 de Junho 2016. 

 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO N.º 048/2016, 

 

DE 01 DE JULHO DE 2016. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista o Requerimento 
protocolado e datado em 01/07/2016 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - Exonerar o SR. FRANCINEY FERREIRA LIMA, portador da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 5.806.754-7/SSP-PR e C.P.F. n.º 894.443.539-15, do exercício do 
Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DO DIRETOR DA DIVISÃO DE 
ESPORTES, símbolo CC5, em 01 de julho de 2016. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 071/2016 
 

SÚMULA: Nomeia a Srta. Tamara Vieira Martins para o exercício das 
funções do cargo de Farmacêutica, e dá outras providências. 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o resultado do concurso 
público, objeto do Edital de Concurso Público n.º  CP. 001/2016, de 26/02/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srta., TAMARA VIEIRA MARTINS RG. n.º 10.678.921-5-PR., para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Farmacêutica, a partir da data de 20 de Junho de 2016, em 
função de aprovação em regular concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do 
Edital n.º 001/2016, de 26/02/2016. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE JUNHO DE 2016. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE POSSE 
Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), compareceu 

na Divisão do Pessoal desta Prefeitura Municipal, a Srta. TAMARA VIEIRA MARTINS RG. n.º 

10.678.921-5-PR., residente e domiciliada na cidade de Sarandi-PR, nomeada por força do Decreto 

Municipal n.º  071/2016, de 17/06/2016, para exercer as funções do cargo de provimento efetivo de 

Farmacêutica em virtude de sua aprovação no concurso público de que diz respeito o Edital n.º 

001/2016, de 26/02/2016. Após haver prestado o compromisso de bem e fielmente cumprir as 

Constituições da União e do Estado do Paraná e da Lei Orgânica do Município de Ourizona, bem 

como as Leis e Regulamentos, não medindo esforços a bem do Município e do Regime de Trabalho, 

foi-lhe dado posse pelo Excelentíssimo Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal e pelo 

responsável pelo Departamento de Recursos Humanos que, para constar, lavrou-se o presente 

termo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
TAMARA VIEIRA MARTINS 

EMPOSSADA 
 

JAQUELINE PIZANI RAMON 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 278-1591   -  CEP. 87170-000 

E-mail: contabilidade_ourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

 
DECRETO Nº. 070/2016 

 
SÚMULA: - Nomeia Suplentes de Conselheiro Tutelar 
no período de 02/07/2016 a 03/10/2016 em razão de 
licença concedida aos Conselheiros Titulares para 
concorrer a cargo eletivo nas eleições de outubro de 
2016 e dá outras providências. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Ficam nomeadas as Sras. TATIANI CRISTINA DA SILVA – R.G. 

n 10.752.051-14-PR., e ANA CLARA BASSO DA SILVA – R.G.nº 7.568.009-0-PR., 
Suplentes de Conselheiros Tutelares, para o exercer pelo período de 02 de julho de 2016 
a 03 de outubro de 2016, o do cargo de Conselheira Tutelar deste Município, em razão 
de licença concedida a Conselheira Tutelar GISELDA CRISTINA BORSATO MULATI, 
Titular, e ao Conselheiro Tutelar ODAIR APARECIDO DA SILVA, para concorrer a cargo 
eletivo nas eleições de 02 de outubro de 2016. 
 

Art. 2º. A Suplente fará jus à remuneração mensal durante o período que 
permanecer na função, de acordo com a legislação vigente. 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de 04 de julho de 
2016, revogadas as disposições em contrário.. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 01 dias do mês de 

julho de 2016. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
DECRETO N.º 049/2016, 
DE 04 DE JULHO DE 2016. 

 
SÚMULA: Nomeia suplente para assumir vaga no Conselho Administrativo do 

Caixa de Previdência e Assistência Social do Município de Inajá – 
CPASMI, em virtude de licenciamento de membro titular. 

 
 
O Prefeito Municipal de Inajá, Senhor Alcides Elias Fernandes, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no Artigo 22, da Lei n.º 
763/09, de 17 de julho de 2009, e, ainda, em virtude de concessão de Licença para concorrer a 
cargo Eletivo ao Sr. Gilvani Francisco dos Santos pelo período de 01/07/2016 a 02/10/2016, 
 

D=E=C=R=E=T=A: 
 
   Art. 1.º - Fica nomeado para substituir o membro titular, pelo período de 
04/07/2016 a 02/10/2016, o membro suplente Sr. Álvaro Cezar de Assis para compor o 
Conselho Administrativo da Caixa de Previdência e Assistência Social do Município de Inajá – 
CPASMI, no cargo de Tesoureiro.  
 
   Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
   EM 04 DE JULHO DE 2016. 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

PORTARIA N.º 020/2016 
 

DATA: 01 DE JULHO DE 2016. 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme 
Requerimentos recebidos e protocolados em 30/06/2016, 

 
R E S O L V E: 
 
Conceder LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO 

ELETIVO, à partir de 01/07/2016 até o dia seguinte ao da eleição, conforme Artigo 
141, da Lei Municipal 402/90, de 28/08/1990, por motivo de concorrer as eleições de 
02 de outubro de 2016, aos seguintes servidores: 

 

NOME C.P.F. CARGO 
Eder Pereira da Silva 070.618.859-47 Motorista 
Edson Agustinho da Rocha 027.105.769-61 Agente Com. de Saúde 
Francivanda Ferreira Lima 745.856.149-15 Auxiliar de Enfermagem 
Genilza Queiroz dos Santos 027.812.729-06 Auxiliar de Enfermagem 
Gerson Alves da Silva 964.508.519-53 Vigia 
Gilberto Marcos L. King Dutra 781.422.379-20 Motorista 
Gilvani Francisco dos Santos 037.131.199-37 Agente Com. de Saúde 
Luiz Carlos Vitor 348.972.839-49 Motorista 
Marcos Antonio Valerio 894.341.619-91 Motorista 
Paulo Fernandes Rodrigues 326.639.609-00 Motorista 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 01 de julho de 2016. 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

(Continuação da página anterior) CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO

Rua ALBERTO Barbosa de Oliveira, 850
Fone (44) 3352-1966

RESOLUÇÃO 03/2016

                          O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTEDE SANTO INÁCIO-Pr , no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei Federal nº 8.069/90 e Lei 
Municipal de Criação nº 581/1990 de 22/12/1990 , revogada e alterada pela 
Lei nº1124/2015 , e considerando a deliberação da plenária realizada no dia 
05 de Julho de 2016, resolve:
                          Art.1º-Dar PARECER FAVORÁVEL aoREGIMENTO IN-
TERNO  do  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE SANTO INÁCIO.              
Art 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Inácio , 05 de Julho de 2016.Santo Inácio , 05 de Julho de 2016.

de mandato;
VI-Elaborar documentos anexo a este Regimento, defi nindo o regulamento 
do processo eleitoral e penalidades a que os membros do Conselho Tutelar 
podem estar sujeitos pelo não cumprimento de suas obrigações e deveres;
VII-Conhecer e colocar em prática as diretrizes deste Regimento;
VIII-Desincumbir-se de todas as tarefas a atribuições que lhes forem so-
licitadas;
IX-Acatar as decisões do Conselho e de sua Diretoria;
X-Zelar pelo bom nome do Conselho e da Diretoria em privado e em pú-
blico;
XI-Contribuir para que o Conselho tenha critérios de ações comuns e atue 
de forma conjugada e convergente;
XII-Esforçar-se por participar de todas as iniciativas voltadas para o bem 
estar das Crianças e dos Adolescentes;
XIII-Deliberar e controlar as ações de atendimento as Crianças e aos Ado-
lescentes em todos os níveis.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

              Art. 21 Constitui direitos dos Conselheiros:

I-participar de todas as reuniões do Conselho e da Diretoria;
II-votar e ser votado para preenchimento de cargos dentro da Diretoria;
III-opinar sobre assuntos colocados para discussão e decisão do Conselho 
e de sua Diretoria;
IV-sugerir temas para a composição das pautas das reuniões;
V-propor, para análise e deliberação do Conselho, projetos de alçada do 
CMDCA;
VI-sugerir alterações neste Regimento para análise e deliberação do Con-
selho.

SEÇÃO III
DAS PROIBIÇÕES

                Art. 22 É vedado aos Conselheiros:
I-pronunciar-se em nome do CMDCA e da Diretoria do mesmo, sem auto-
ridade própria ou sem prévia autorização da Diretoria;
II-utilizar-se do cargo ou de meios do Conselho e fundo Municipal para 
vantagens pessoais;
III-censurar pessoas ou ações do CMDCA ou da Diretoria fora das reuni-
ões dos mesmos;
IV-contrariar, deliberadamente decisões tomadas colegialmente pelo Con-
selho ou sua Diretoria;
V-receber remuneração por serviços prestados ao CMDCA.

TITULO V
DOS ATENDIMENTOS

CAPITULO I
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DO REGISTRO

              Art. 23- As entidades governamentais e não governamentais 
procederão a inscrição de seus programas especifi cando o regime de aten-
dimento junto ao CMDCA;

              Parágrafo Único: As entidades não governamentais somente po-
derão funcionar depois de registradas no CMDCA.

              Art. 24- Será negado registro as entidades que:

a)não ofereçam instalações físicas em condições adequadas de habitabili-
dade, higiêne, salubridade e segurança;
b)não apresentem plano de trabalho compatível com os princípios desta 
Lei;
c)estejam irregularmente constituídas;
d)tenham em seus quadros pessoas inidôneas.

SEÇÃO II
DO REGIME DE ATENDIMENTO

              Art. 25- As entidades serão responsáveis pela manutenção das 
próprias unidades, assim como, planejamento e execução de programas 
de proteção sócio-educativos destinados a Criança e ao Adolescente, em 
regime de:

I-orientação e apoio sócio-familiar;
II-apoiosócio-educativo em meio aberto;
III-colocação familiar;
IV-liberdade assistida;
V-abrigo;
VI-internação;
VII-semiliberdade.

TITULO VI
DO FUNDO

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

              Art. 26- O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, funcionará como captador e aplicador de recursos a serem utilizados 
segundo as deliberações do Conselho Municipal ao qual é vinculado.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E GERENCIA DO FUNDO

              Art.27- O Fundo se constitui de: 

a)dotações orçamentárias;
b)doações de entidades nacionais e internacionais governamentais volta-
das para o atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c)doações de pessoas físicas e pessoas jurídicas;
d)legados;
e)contribuições voluntárias;
f)os produtos das aplicações de recursos disponíveis;
g)o produto das vendas de materiais, publicações em eventos realizados.

Art. 28- O Fundo será gerido pelo Conselho Municipal fi cando o seu Pre-
sidente responsável pela prestação de contas e apresentação de balanços na 
forma estabelecida em Regimento Interno.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

              Art. 29 - Compete ao Fundo Municipal:

I-registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele trans-
feridos em benefício das Crianças e dos Adolescentes pelo Estado ou pela 
União;
II-registrar os recursos captados pelo município através de convênios ou 
por doações ao Fundo;
III-manter o controle escritural das aplicações fi nanceiras levadas a efeito 
no município, nos termos da resoluções do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente;
IV-liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adoles-
centes, nos termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
V-administrar os recursos específi cos para os programas de atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo as resoluções do Con-
selho e Fundo Municipal.

              Art.30 - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua 
publicação

  Santo Inácio, 05 de Julho de 2016.  Santo Inácio, 05 de Julho de 2016.
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DECRETO N° 19/2015  

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei nº. 1133/2015. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, autorizado pela Lei 
Orçamentária Nº 1133/2015, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 730.000,00 
(setecentos e trinta mil reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em 
vigor da Entidade Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002 – ASSESSORIA JURÍDICA 
04.122.0002.2008 – Manutenção da Divisão de Assessoria Jurídica 
00065 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       15.000,00 
 
003 – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
04.121.0002.2009 – Manutenção da Divisão de Assessoria e Planejamento 
00100 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       15.000,00 
 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE PESSOAL 
04.122.0002.2013 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
00180 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica         4.000,00 
 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00245 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física             7.000,00 
 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00350 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       10.000,00 
 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
28.843.0005.0028 – Manutenção de Compromissos com a Dívida Pública 
00440 4.6.90.71.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Principal Div Contratual Resgatado 339.000,00 
 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15. 451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00585 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties e Comp Financ – Material de Consumo          120.000,00 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00685 3.3.90.30.00.00 510 Taxas – Exercício Poder de Polícia – Material de Consumo         30.000,00 
00690 3.3.90.30.00.00 511 Taxas – Prestação de Serviços – Material de Consumo               60.000,00 
 

 
 

003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00760 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties e Comp Financ – Material de Consumo            30.000,00 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2045 – Manutenção da Merenda Escolar no Ensino Fundamental 
01420 3.3.90.32.00.00 104 Demais Imp Vinc Educ – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita          20.000,00 
 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01560 3.3.90.30.00.00 103 5% sobre Transf Const FUNDEB – Material de Consumo                30.000,00 
01565 3.3.90.30.00.00 104 Demais Imp Vinc Educ – Material de Consumo                                20.000,00 
 
12.365.0007.6046 – Manutenção da Merenda Escolar na Educação Infantil 
01610 3.3.90.30.00.00 103 5% sobre Transf Const FUNDEB – Material de Consumo                20.000,00 
01620 3.3.90.32.00.00 104 Demais Imp Vinc Educ – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita          10.000,00 
 
TOTAL SUPLEMENTADO                                                                                                    R$       730.000,00 
 

Art. 2º – Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica anulada a igual 
quantia de R$ 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), das seguintes dotações do Orçamento 
em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002 – ASSESSORIA JURÍDICA 
04.122.0002.2008 – Manutenção da Divisão de Assessoria Jurídica 
00060 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           20.000,00 
 
003 – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
04.121.0002.2009 – Manutenção da Divisão de Assessoria e Planejamento 
00095 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física       20.000,00 
 
04.122.0002.2011 – Manutenção da Secretaria Geral 
00130 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                     5.000,00 
00135 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           10.000,00 
 
03 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 – DIVISÃO DE PESSOAL 
04.122.0002.2013 – Manutenção da Divisão de Pessoal 
00175 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física             4.000,00 
 
002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.1098 – Reforma e Reestruturação do Paço Municipal 
00215 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica         5.000,00 
04.122.0002.2010 – Manutenção da Divisão de Serviços Gerais 
00250 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica         7.000,00 
 
003 – DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO 
04.124.0004.2027 – Manutenção da Divisão de Controle Interno 
00300 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                     8.000,00 

 
 

00315 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres – Equipamentos e Mat Permanentes  4.000,00 
 
004 – DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
04.122.0002.2015 – Manutenção da Divisão de Compras e Licitações 
00335 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      10.000,00 
00340 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                     4.000,00 
 
04 – DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
001 – DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04.122.0002.2017 – Manutenção da Divisão de Tributação 
00390 4.4.90.52.00.00 000 Recursos Ordinários (livres – Equipamentos e Mat Permanentes  4.000,00 
 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15. 451.0012.2055 – Manutenção da Divisão de Obras 
00580 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      60.000,00 
 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0012.2056 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00670 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                    100.000,00 
00705 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       60.000,00 
00710 3.3.90.39.00.00 504 Outros Royalties – Outros Serv Terceiros – Pessoa Jurídica           20.000,00  
 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0012.2057 – Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos 
00785 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           50.000,00 
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
01255 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      59.000,00 
01290 3.3.90.35.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Serviços de Consultoria                     5.000,00 
01300 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           38.000,00 
01315 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       22.000,00 
01340 3.3.90.46.00.00 103 5% sobre Transf Const Fundeb – Auxílio Alimentação                   20.000,00 
 
12.361.0007.2045 – Manutenção da Merenda Escolar no Ensino Fundamental 
01415 3.3.90.32.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material, Bem ou Serv Dist Gratuita    20.000,00     
 
12.365.0007.6041 – Manutenção da Educação Infantil 
01555 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      50.000,00 
 
12.365.0007.6046 – Manutenção da Merenda Escolar na Educação Infantil 
01615 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      30.000,00 
 
08 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2097 – Manutenção das Políticas de Preservação e Conservação Ambiental 
01790 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      10.000,00 
 
20.606.0003.2022 – Manutenção da Política Econômica Rural 
01815 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      10.000,00 

 
 

01820 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           15.000,00 
 
22.661.0010.2053 – Promoção da Política Econômica e Industrial de Santo Inácio 
01870 3.3.90.30.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Material de Consumo                      10.000,00 
01875 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           10.000,00 
01880 3.3.90.39.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Jurídica       30.000,00 
 
23.691.0010.2054 – Promoção da Política Comercial de Santo Inácio 
01890 3.3.90.36.00.00 000 Recursos Ordinários (livres) – Outros Serv Terceiros – P. Física           10.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                   R$      730.000,00         
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

  
Santo Inácio, 30 de Maio 2016 

 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Portaria nº 078/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                       
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  ENIRA SCHIMIDT ROJO, RG. Nº. 3.527.392-1-PR., lotada como 
Diretora da Divisão de Administração da Secretaria Municipal de Saúde, na Divisão 
de Gestão Administrativa de Saúde, compreendido no período de 11/07/2016 A 
09/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JULHO DE 2016. 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 

Portaria nº 077/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  ANA PAULA RODRIGUES, RG. Nº. 7.595.238-4-PR., lotada como 
Diretora da Divisão de Saneamento Básico, na Divisão de Gestão do Hospital 
Municipal, compreendido no período de 11/07/2016 a 09/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  05 DE JULHO DE 2016. 
  

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

DECRETO N.º 070/2016 
SÚMULA: Nomeia a Srta. Ana Paula Aparecida Dragunski para o 
exercício das funções do cargo de Nutricionista, e dá outras 
providências. 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o resultado do concurso 
público, objeto do Edital de Concurso Público n.º  CP. 001/2016, de 26/02/2016, 

DECRETA 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srta., ANA PAULA APARECIDA DRAGUNSKI RG. n.º 9.442.947-

1-PR., para exercer o cargo de provimento efetivo de Nutricionista, a partir da data de 20 de Junho 
de 2016, em função de aprovação em regular concurso público promovido por esta Prefeitura 
Municipal, objeto do Edital n.º 001/2016, de 26/02/2016. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE JUNHO DE 2016. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE POSSE 
 

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), compareceu 

na Divisão do Pessoal desta Prefeitura Municipal, a Sra. ANA PAULA APARECIDA DRAGUNSKI, 

RG. n.º 9.442.947-1-PR., residente e domiciliada na cidade de Ourizona-PR, nomeada por força do 

Decreto Municipal n.º  070/2016, de 17/06/2016, para exercer as funções do cargo de provimento 

efetivo de Nutricionista em virtude de sua aprovação no concurso público de que diz respeito o Edital 

n.º 001/2016, de 26/02/2016. Após haver prestado o compromisso de bem e fielmente cumprir as 

Constituições da União e do Estado do Paraná e da Lei Orgânica do Município de Ourizona, bem 

como as Leis e Regulamentos, não medindo esforços a bem do Município e do Regime de Trabalho, 

foi-lhe dado posse pelo Excelentíssimo Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal e pelo 

responsável pelo Departamento de Recursos Humanos que, para constar, lavrou-se o presente 

termo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

ANA PAULA APARECIDA DRAGUNSKI 
EMPOSSADA 

 
JAQUELINE PIZANI RAMON 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 072/2016 
 

SÚMULA: Nomeia a Srta. Patrícia Helena Werner, para o exercício das 
funções do cargo de Psicóloga, e dá outras providências. 
 

O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o resultado do concurso público, 
objeto do Edital de Concurso Público n.º  CP. 001/2016, de 26/02/2016, 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º.  Fica nomeada a Srta., PATRÍCIA HELENA WERNER RG. n.º 9.483.018-4-PR., para 

exercer o cargo de provimento efetivo de Psicóloga, a partir da data de 20 de Junho de 2016, em 
função de aprovação em regular concurso público promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do 
Edital n.º 001/2016, de 26/02/2016. 
 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 17 DE JUNHO DE 2016. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE POSSE 
Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), compareceu na 

Divisão do Pessoal desta Prefeitura Municipal, a Srta. PATRÍCIA HELENA WERNER RG. n.º 

9.483.018-4-PR., residente e domiciliada na cidade de Maringá-PR, nomeada por força do Decreto 

Municipal n.º  072/2016, de 17/06/2016, para exercer as funções do cargo de provimento efetivo de 

Psicóloga em virtude de sua aprovação no concurso público de que diz respeito o Edital n.º 001/2016, 

de 26/02/2016. Após haver prestado o compromisso de bem e fielmente cumprir as Constituições da 

União e do Estado do Paraná e da Lei Orgânica do Município de Ourizona, bem como as Leis e 

Regulamentos, não medindo esforços a bem do Município e do Regime de Trabalho, foi-lhe dado 

posse pelo Excelentíssimo Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito Municipal e pelo responsável pelo 

Departamento de Recursos Humanos que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

PATRÍCIA HELENA WERNER 
EMPOSSADA 

 
JAQUELINE PIZANI RAMON 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Portaria nº 075/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora JANIR VICENTE BUIQUES, RG. Nº. 

3.804.801-5-PR., lotada como Telefonista, na Secretaria Geral, nesta cidade, 

contados no período de 03/07/2016 a 01/08/2016, conforme atestado médico do 

Dr. Rogério Castilho Pedrone – CRM/PR. 20333, da cidade de OURIZONA-Pr. 

(CID. Z76.3).  

Registre-se                 e               cumpra-se 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JULHO DE 2016. 
    
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

Portaria nº 072/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                      
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  ANGELINA JOANA LANÇONI GUMIERO, RG. Nº. 3.509.859-3-PR., 
lotada como Chefe da Seção da Criança e do Adolescente, na Divisão de Assuntos 
da Criança, neste Município, compreendido no período de 11/07/2016 a 
09/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  01 DE JULHO DE 2016. 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

Portaria nº 070/2015 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                        
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  SEVERINA ALVES DA SILVA, RG. Nº. 4.846.206-5-PR., lotada como 
Gari, na Divisão de Limpeza Pública, compreendido no período de 04/07/2016 a 
02/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  24 DE JUNHO DE 2016. 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Portaria nº 082/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  GLEICE KELI PAIO VIEIRA, RG. Nº. 9.978.294-3-PR., lotada como 
Chefe da Seção Administração, na Secretaria Geral, compreendido no período de 
13/07/16 a 11/08/16. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  08 DE JULHO DE 2016. 
 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 

Portaria nº 073/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                     
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  ELIZABETE ZANGEROLLI BUZATTO, RG. Nº. 4.763.047-9-PR., lotada 
como Chefe da Seção de Programas Especiais, na Divisão de Assuntos da 
Criança, neste Município, compreendido no período de 11/07/2016 a 09/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  01 DE JULHO DE 2016. 

 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Portaria nº 071/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
   
 

R    E     S    O    L    V    E 
                       
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  THAMIRES SOUZA DOS SANTOS POSTIGO, RG. Nº. 10.758.787-0-
PR., lotada como Agente Comunitário de Saúde, no Programa Agente Comunitário, 
compreendido no período de 11/07/2016 a 10/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  30 DE JUNHO DE 2016. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
Portaria nº 079/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
                      
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora  LAIS MURBA, RG. Nº. 7.577.025-1-PR., lotada como Assessora da 
Secretaria Municipal da Educação, em Outros Serviços do Ensino Fundamental, 
neste Município, compreendido no período de 13/07/2016 a 11/08/2016. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  06 DE JULHO DE 2016. 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria nº. 076/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
 
                        Conceder, mais 60 (sessenta) dias de prorrogação de 

LICENÇA MATERNIDADE a servidora VIVIANE DE ALMEIDA portadora do RG. 

7.567.898-0-PR., lotada como Diretora da Divisão de Administração e Auditoria 

Hospitalar,  vinculada na Secretaria Municipal de Saúde, neste Município, contados 

no período de 25/07/2016 a 23/09/2016, conforme Lei Municipal nº 776/2013. 

 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 01 DE JULHO DE 2016. 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
Portaria nº 080/2016 

 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
    

R    E     S    O    L    V    E 
 
 REVOGAR a Portaria nº 088/2014 de 11/09/2014 que 
designou o servidor MARCELO QUADRELLI PINHEIRO, RG. nº. 10.228.920-0-PR., para 
desempenhar função no Cargo de Fiscal de Obras e Postura e Fiscal de Tributos, a partir 
da data de hoje. 
 

Registre-se                 e               Cumpra-se 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 07 DE JULHO DE 2016. 
    
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº.  069/2016 

 
SÚMULA – Dispõe sobre Progressão Vertical de 
Elevação de Nível de Servidora Municipal na forma 
que especifica. 

 
O Sr. Janilson Marcos Donasan, Prefeito do Município 

de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 57, da Lei Municipal n. 784/2013, de 26 de setembro de 
2013. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Conceder a Progressão Vertical de Elevação de Nível da servidora 
Municipal, ocupantes do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, conforme tabela abaixo. 

 

 SITUAÇÃO ELEVAÇÃO 

 LICENCIATURA 
PLENA  

PÓS 
GRADUAÇÃO 

Nome do Funcionário 
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ss
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ss
e 

N
ív

el
 

C
la

ss
e 

 S
u

b
-

C
la

ss
e 

CÍCERA APARECIDA TASSOLI II A 0.1.2 III A 0.1.2 
 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 10 dias do mês de junho 

de 2016. 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 


